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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2026 

  
ÓRGÃO LICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA – MG - Os procedimentos 

para acesso ao Edital desta Dispensa Eletrônica estão disponíveis no sítio: 

https://araponga.mg.leg.br/, o qual ocorrera exclusivamente na Plataforma www.bnc.org.br.  

 

SETOR: Secretaria da Câmara Municipal. 
 
OBJETO: Constitui o objeto deste processo de Dispensa de Licitação, a aquisição de gêneros alimen-

tícios, produtos de limpeza e utensílios de cozinha, conforme relação de itens descritos e especifica-

dos no anexo I do Termo de Referência. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Presente Instrumento de Contratação será Regido pela Lei 

14.133/21, em especial ao art. 75, inciso II, c/c a Resolução nº 07/2023 e demais legislação vigentes 

aplicáveis ao caso. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado referente à aquisição dos itens constantes no anexo I do Termo de Refe-
rência é de R$ 41.644,07 (Quarenta e um mil seiscentos e quarenta e quatro reais e sete 
centavos).  
 
DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Propostas serão recepcionadas exclusivamen-
te por meio da Plataforma “bnc.org.br”, a partir das 10h00min do dia 02/06/2026, en-
cerrando-se às 23h59min do dia 09/06/2026. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 10/06/2026 a partir das 

08h00min. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 10/06/2026 – Dura-

ção da sessão: 01h00min. 

ATENÇÃO: Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a reali-

zação desta Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

PLATAFORMA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: Bolsa Nacional de Compras 
www.bnc.org.br. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
REGIONALIDADE: SIM, EMPRESAS LOCAIS OU SEDIADAS NOS MUNICÍPIOS CIR-

CUNVIZINHOS, QUAIS SEJAM: SÃO MIGUEL DO ANTA, PEDRA BONITA, FERVEDOU-
RO, CANAÃ, JEQUERI, ERVÁLIA E MIRADOURO. 

https://araponga.mg.leg.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 
EDITAL Nº 002/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. º 007/2026 

 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A Câmara Municipal de Araponga/MG, nos termos do §3º do art. 75 da Lei 

Federal 14.133/2021, torna público aos interessados, a instauração do Processo Li-

citatório nº 007/2026, Dispensa Eletrônica nº 007/2026, tendo por objeto a aquisição 

de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e utensílios de cozinha, conforme relação de itens des-

critos e especificados no anexo I do Termo de Referência, destinados à manutenção da Câmara Mu-

nicipal de Araponga/MG.  

1.2. A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, através da Platafor-

ma BOLSA NACIONAL DE COMPRAS no endereço: www.bnc.org.br.  

1.2.1. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Propostas serão recepcionadas 
exclusivamente por meio da Plataforma “bnc.org.br”, a partir das 
10h00min do dia 02/06/2026, encerrando-se às 23h59min do dia 
09/06/2026. 

 
1.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 10/06/2026 a partir 

das 08h00min. 

1.2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 

10/06/2026 – Duração da sessão: 01h00min. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado por 

meio de Portaria, para conduzir os processos eletrônicos, Sra. Thais Rodrigues Ma-

cedo, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o portal BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS.  

1.4. O preço ofertado deverá ser firme, compreendendo o fornecimento dos itens 

que possuam descrição, qualidade, quantidade e marca igual ao informado no anexo 

I do Tr, devendo a entrega ocorrer no prazo de até 03 (três) dias a contar do recebi-

mento da ordem de compra.  

1.5. Por se tratar de licitação para contratação de itens com valor inferior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), fica determinado a exclusividade para a participação de 

empresas enquadradas nas modalidades MEI, ME e EPP. Nos termos do § 3º do art. 

48 da Lei Complementar 123/2006, fica concedido prioridade na contratação dos 

itens no limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido às microempresas e 

http://www.bnc.org.br/
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empresas de pequeno porte sediadas neste município de Araponga/MG e/ou nos 

municípios circunvizinhos, com a finalidade de fomentar o comércio local e regional. 

 

2. – OBJETO 

 Constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação, a aquisição de gêneros 

alimentícios, produtos de limpeza e utensílios para cozinha, conforme relação de 

itens descritos e especificados no anexo I do Termo de Referência, os quais serão 

destinados à atender a demanda da Câmara Municipal de Araponga/MG, a fim de 

realizar a limpeza e conservação do prédio e suas instalações, bem como abastecer 

a cantina da Câmara Municipal.  

 

3. – PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Dispensa todos os interessados, cujo ramo de ativi-

dade seja compatível com o objeto deste processo e que atendam á todas as exi-

gências deste Edital, em especial às constantes no item 1.5. 

3.2. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema 

(BNC - https://bnc.org.br), durante o período definido neste edital como “Recebimen-

to das Propostas”, observando, na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) ca-

sas decimais após a vírgula. 

3.3. O licitante deverá informar em campo próprio do sistema, a descrição do(s) 

item(is) e demais informações de acordo com o Anexo I do Edital e demais caracte-

rísticas do(s) objeto (s) ofertado(s). 

3.4. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quais-

quer despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tri-

butos, fretes, transporte, custos operacionais, encargos fiscais, trabalhistas e previ-

denciários e demais despesas inerentes à fiel execução dos objetos, devendo o pre-

ço ofertado corresponder, rigorosamente as especificações do objeto licitado. 

3.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me-

lhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,01 (Um centavo), com utilização de no 

máximo 02 (duas) casas decimais. 

3.6. A duração da etapa de lances será de acordo com a publicação na página do 

sistema “Licitações” e legislação vigente, a qual ocorrerá por tempo não inferior a 01 
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(uma) hora de duração.  

3.7. O tempo randômico é gerado pelo sistema, não sendo possível ao Agente de 

Contratação, intervir em sua administração. 

3.8. Ao primeiro classificado caberá a imediata apresentação, através da própria 

plataforma BNC, tanto a proposta realinhada, bem como toda a documentação de 

habilitação exigida neste processo conforme documentos exigidos no anexo II, bem 

como das declarações exigidas conforme anexos III e IV, devendo ser apresentados 

no prazo de ATÉ 2 (DUAS) HORAS APÓS O TÉRMINO DO CERTAME, a contar da 

comunicação por parte da Agente de Contratação. A não apresentação da proposta 

escrita inicial, conforme modelo do anexo VI, da proposta realinhada, acarretará a 

desclassificação do licitante e/ou sua inabilitação caso não anexe todos os 

documentos e declarações exigidos neste Edital conforme Anexos II, III e IV, 

podendo ser aplicado as demais penalidades previstas neste Edital. 

3.9. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1. No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos 

preços apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o menor 

preço para o ITEM, observada as especificações técnicas definidas no Anexo I do 

Termo de Referência, bem como as condições exigidas no presente Edital.  

 

5. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1 A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido no Termo 

de Referência, bem como o atraso injustificado, inexecução parcial ou total do Con-

trato, caracterizarão descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplica-

ção das seguintes sanções pelo CONTRATANTE. 

 5.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 5.1.2. Multas; 

 5.1.3. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se o CONTRATADO ao pa-

gamento de indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos; 

 5.1.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara 

Municipal de Araponga/MG; 
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 5.1.5. Indenização ao CONTRATANTE da diferença de custo para contrata-

ção de outro licitante; 

 5.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, no prazo não superior a 02 (dois) anos, assegurado o direito de contraditó-

rio e ampla defesa nos termos do art. 137 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021, 

c/c Resolução da Mesa nº 02/2023. 

 5.2. A multa será aplicada a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia 

de atraso na execução do objeto, levando em consideração o valor total do contrato. 

 5.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 30% 

(Trinta por cento) do valor da Contrato. 

 5.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativa-

mente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao 

CONTRATANTE, no prazo determinado pela Lei Federal 14.133/2021 c/c Decreto 

Municipal nº 141/2023. 

 5.5. Extensão das penalidades 

 5.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

 a) retardarem a execução do pregão; 

 b) demonstrarem não possui idoneidade para contratar com a Administração; 

 c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

6. FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO. 

6.1. Autorizada a dispensa pela autoridade competente, o setor responsável elabo-

rará e formalizará o contrato para o fornecimento dos materiais, seguido de Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho.  

6.2. A recusa injustificada do vencedor em retirar o Contrato, Autorização de For-

necimento/Nota de Empenho, no prazo de até 03 (três) dias corridos contados da 

data do recebimento da convocação poderá ensejar na aplicação de multa de 30% 

(trinta por cento) do valor total do contrato e, ainda, da penalidade de suspensão 

temporária pelo prazo cabível na legislação vigente.  
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7. CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS OBJETOS LICITADOS  

7.1 Todas as regras e condições, responsabilidades das partes, constam da Minuta 

de Contrato anexa a este Edital (Anexo VII), bem como no Termo de Referência, 

anexos deste instrumento. 

7.2 Fica desde já, proibido a terceirização do objeto sem a previa consulta e autori-

zação da Câmara Municipal de Araponga/MG. 

8. DO PAGAMENTO  

8.1. Constam da Minuta de Contrato anexa a este Edital (Anexo VII), bem como no 

Termo de Referência, anexos deste instrumento.  

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa 

competitiva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lici-

tantes para recepção dos lances, retomando a Agente de Contratação, quando pos-

sível, sua atuação na Dispensa, sem prejuízos dos atos realizados. Quando a des-

conexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão da Dispensa Eletrôni-

ca será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos partici-

pantes. 

9.2. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado total-

mente aceito após apresentação da documentação e da proposta comerci-

al, momento que não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância 

de seus termos. 

9.3. Os proponentes interessados tanto nas “propostas comerciais” como dos 

“documentos de habilitação” poderão a qualquer tempo, solicitar junto à Agente de 

Contratação, vista dos autos do processo, sendo a esta, concedido prazo hábil para 

apresentar toda a documentação. 

9.4. É facultado à Agente de Contratação ou à Autoridade Superior em qualquer 

fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar 

a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões.  

9.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a aber-

tura da sessão da Dispensa. 
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9.6. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões con-

forme previstas no art. 124 da Lei 14.133/21. 

9.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o forne-

cimento do objeto deste Processo de Dispensa, exceto se previamente autorizado 

pela Câmara Municipal de Araponga/MG. 

9.8. É dever do proponente vencedor, cumprir com todas as normas regula-

mentadoras para com o fornecimento dos objetos, podendo ser solicitado a 

comprovação documental complementar a qualquer momento. Havendo a ne-

cessidade de comprovação, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para a 

apresentação, sob pena de desclassificação da proposta para o item ou resci-

são unilateral do Contrato, assegurado em todo o caso, o direito de contraditó-

rio e ampla defesa. 

9.9. A proposta comercial poderá referir-se a um ou mais itens de acordo com a 

conveniência da empresa licitante, podendo ser solicitado por parte do Agente de 

Contratação, amostra do produto ofertado pelo licitante vencedor. 

9.9.1. Havendo a necessidade de apresentação de amostras, será concedido 

o prazo de até 03 (três) dias úteis ao licitante vencedor, para a devida apre-

sentação. 

9.9.2. A não apresentação do produto no prazo estipulado ou apresentação 

de produto incompatível com a descrição constante no anexo I do Termo de 

Referência, acarretara a desclassificação do item. 

10. O preço deverá ser cotado, considerando a entrega dos produtos efetivamen-

te solicitados, diretamente na sede da Câmara Municipal de Araponga/MG, situada 

na Rua São Geraldo, nº 12, CEP 36594-000, Bairro Centro, na cidade de Arapon-

ga/MG, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da or-

dem de fornecimento. No preço deverá estar incluso todos os valores de quaisquer 

outros gastos ou despesas com o transporte, tributos, fretes, outros encargos ou 

acessórios, trabalhistas, previdenciários etc., não se admitindo a exigência de pedido 

mínimo. 

10.1. A Não entrega dos produtos no prazo e condições acima estipulados, 

acarretará a notificação da empresa para devida entrega no prazo de 24h00min 

e alegações no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de rescisão unilateral do 

Contrato, assegurado o direito de contraditório e ampla defesa. 
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10.2. A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada, con-

forme previsto na legislação pertinente.  

10.3. O Presidente, no interesse da Administração, poderá relevar omissões pu-

ramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrari-

em a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

10.4. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos so-

bre a presente licitação serão prestadas pelo Agente de Contratação, exclusiva-

mente junto à plataforma www.bnc.org.br. 

 

Araponga/MG, 01 de junho de 2026. 

 

 
Thais Rodrigues Macedo 
Agente de Contratação

http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - DO OBJETO: 

 
Constitui objeto deste Termo de Referência, a aquisição de gêneros alimentícios, 

produtos de limpeza e utensílios para cozinha, conforme relação de itens descritos e 

especificados no anexo I, os quais serão destinados à atender a demanda da Câma-

ra Municipal de Araponga/MG, a fim de realizar a limpeza e conservação do prédio e 

suas instalações, bem como abastecer a cantina da Câmara Municipal. Os itens se-

rão adquiridos de forma fracionada pelo período de 12 (doze) meses a contar da da-

ta de assinatura do instrumento contratual. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Considerando que a Câmara Municipal de Araponga/MG, necessita cons-
tantemente de materiais de limpeza para a regular manutenção da limpeza e 
conservação do prédio e suas dependências, bem como gêneros alimentícios 
para atender os servidores, vereadores e visitantes, além de utensílios para a 
cozinha, surge a necessidade de se adquirir os itens conforme abaixo descritos. 
Para fins de apuração da relação de itens e seus quantitativos, levou-se em con-
sideração o consumo utilizado nos últimos 12 (doze) meses.  
2.2. Como critério de julgamento, informo que será adotado neste processo, o 

critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

2.3. Tratando-se da aquisição dos objetos deste processo, o preço ofertado de-

verá compreender todos os valores e/ou custos diretos e/ou indiretos e necessá-

rios ao seu fornecimento, tais como, despesas com o transporte, tributos, fretes, 

entregas, lucro, dentre outros encargos ou acessórios, trabalhistas, previdenciá-

rios, etc, devendo a empresa vencedora, fornecer os itens somente nas quantida-

des solicitadas, devendo as entregas ocorreram no prazo de até 03 (Três) dias 

úteis a contar da data de recebimento da ordem de fornecimento. 

 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
 

ANEXO I 
 

PREÇO DE REFERÊNCIA 

ITEM  DESCRITIVO QUANT. UNID  PREÇO UNIT.  P. TOTAL 
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1 

ACHOCOLATADO EM PÓ. ACHOCOLATA-
DO EM PÓ DE BOA QUALIDADE, EM PÓ 
HOMOGÊNEO, COR MARROM CLARO A 
ESCURO, COM ODOR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MALTODEXTRI-
NA, MINERAIS (FERRO, ZINCO, SELÊNIO), 
VITAMINAS (E, C, B1, B2, B6, B9, B12), SAL, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. CONTEÚDO NUTRICIO-
NAL NA PORÇÃO DE 20 G: 77 KCAL, 18 G 
DE CARBOIDRATOS, 0,3 G DE GORDURA, 
0,1 G DE GORDURA SATURADA E 51 MG 
DE SÓDIO. PACOTE DE 300 G. (TIPO TO-
DDY OU SUPERIOR). 

24 UNID R$ 18,07 R$ 433,68 

2 

AÇÚCAR CRISTAL. AÇÚCAR TIPO CRIS-
TAL, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SA-
BOR PRÓPRIO, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRI-
TOS ANIMAIS E VEGETAIS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
LIMPO E NÃO VIOLADO COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 75% DA VALDADE TOTAL A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRO-
DUTO. PACOTE DE 5 KG. 

30 PCT R$ 21,92 R$ 657,60 

3 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO EM EM-
BALAGEM TRANSPARENTE DE 100 ML. 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A CON-
TAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
INGREDIENTES: ÁGUA, EDULCORANTES 
ARTIFICIAS SACARINA SÓDICA, CICLAMA-
TO DE SÓDIO, ACESSULFAME DE POTÁS-
SIO E SUCRALOSE, CONSERVADORES 
BENZOATO DE SÓDIO, METILPARABENO E 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. (MARCA 
TIPO ZERO CAL OU SUPERIOR). 

10 UNID R$ 14,68 R$ 146,80 

4 
ÁGUA POTÁVEL, GALÃO DE 20L (TIPO 
AQUA OU SUPERIOR) 

100 GALÃO R$ 38,60 R$ 3.860,00 

5 

BISCOITO DE POLVILHO. BISCOITO DE 
POLVILHO, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, 
LIVRE DE GORDURAS TRANS. INGREDI-
ENTES: POLVILHO, GORDURA VEGETAL, 
OVOS E SAL. EMBALAGEM ATÓXICA, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODU-
TO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA 
VALIDADE TOTAL A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
200 G. (TIPO VALE DO OURO OU SUPERI-
OR 

40 PCT R$ 16,65 R$ 666,00 
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6 

BISCOITO DOCE AMANTEIGADO SABOR 
COCO. BISCOITO PRODUZIDO COM FARI-
NHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, CROCANTE, LIVRE DE 
GORDURAS TRANS. INGREDIENTES: FA-
RINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GOR-
DURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, 
SAL, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA 
INS(322 MG), FERMENTOS QUÍMICOS (BI-
CARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONA-
TO DE SÓDIO), ACIDULANTE ÁCIDO LÁC-
TICO INS (270 MG), E AROMATIZANTE. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NA PORÇÃO 
DE 30 G OU 6,5 UNIDADES: VALOR ENER-
GÉTICO DE 131 KCAL, 21 G DE CARBOI-
DRATOS, 2,7 G DE PROTEÍNAS, 3,8 G DE 
GORDURAS TOTAIS, 1,6 G DE GORDURAS 
SATURADAS, 0 G DE GORDURAS TRANS, 
0,9 G DE FIBRA ALIMENTAR E 66 MG DE 
SÓDIO. EMBALAGEM ATÓXICA, NÃO VIO-
LADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO. 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA VALI-
DADE TOTAL A CONTAR DA DATA DA EN-
TREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 350 G 
COM 3 PACOTES INDIVIDUAIS. (TIPO: EL-
BIS, MARILAN, VILMA OU AYMORÉ). 

100 PCT R$ 6,52 R$ 652,00 

7 

BISCOITO DOCE: BISCOITO TIPO ROS-
QUINHA, SABOR COCO. PRODUZIDO COM 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CROCANTE, 
LIVRE DE GORDURAS TRANS. EMBALA-
GEM ATÓXICA, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO. COM QUALIDADE 
SIMILAR OU SUPERIOR A MARILAN®. COM 
VALIDADE DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. EMBA-
LAGEM PRIMARIA DE 350G. (TIPO: ELBIS, 
MARILAN, VILMAOU AYMORÉ). 

100 PCT R$ 7,74 R$ 774,00 
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8 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM-
CRAKER. BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL, 
PRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLI-
CO, CROCANTE, LIVRE DE GORDURAS 
TRANS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRI-
GO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL (SOJA, 
PALMA), AMIDO, EXTRATO DE MALTE, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO BICAR-
BONATO DE SÓDIO (INS 500II), ACIDULAN-
TE ÁCIDO LÁCTICO (INS 270), MELHORA-
DORES DE FARINHA PROTEASE (INS 1101 
I) E METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223) 
E ENZIMA XINALASE. INFORMAÇÃO NU-
TRICIONAL NA PORÇÃO DE 30 G OU 6,5 
UNIDADES: VALOR ENERGÉTICO DE 127 
KCAL, 20 G DE CARBOIDRATOS, 3,7 G DE 
PROTEÍNAS, 3,8 G DE GORDURAS TOTAIS, 
1,8 G DE GORDURAS SATURADAS, 0 G DE 
GORDURAS TRANS, 1,5 G DE GORDURAS 
MONOINSATURADAS, 0,5 G DE GORDU-
RAS POLI SATURADAS, 0 MG DE COLES-
TEROL, 1 G DE FIBRA ALIMENTAR E 210 
MG DE SÓDIO. EMBALAGEM ATÓXICA, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 
75% DA VALIDADE TOTAL A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. PACO-
TE DE 350 G COM 3 EMBALAGENS INDIVI-
DUAIS. (TIPO; ELBIS, MARILAN, VILMA OU 
AYNORÉ 

100 PCT R$ 6,64 R$ 664,00 

9 BOLO SIMPLES DE PADARIA KG 40 KG R$ 40,59 R$ 1.623,60 

10 

CAFÉ. CAFÉ TORRADO E MOÍDO, TRADI-
CIONAL, DE BOA QUALIDADE, COM ARO-
MA, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS. 
PÓ HOMOGÊNEO, FINO, COM COR VARI-
ANDO DO CASTANHO CLARO AO CASTA-
NHO ESCURO. EMBALAGEM 100% SELA-
DA, CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA VALIDADE 
TOTAL A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
DO PRODUTO. PACOTE DE 500 G.(CAFÉ 
PRODUZIDO NO MUNICÍPIO DE ARAPON-
GA/MG OU PILÃO, TRÊS CORAÇÕES OU 
CABOCLO). 

60 PCT R$ 34,30 R$ 2.058,00 

11 

LEITE INTEGRAL. LEITE DE VACA INTE-
GRAL, UHT. EMBALAGEM TETRA PAK, 
NÃO VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO. EMBALAGEM TETRA PAK, COM 
TAMPA ABRE FÁCIL REDONDA E GIRATÓ-
RIA, LIMPA, NÃO VIOLADA OU AMASSADA, 
CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA VALIDADE 
TOTAL A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
TIPO PORTO ALEGRE, CAMPONESA, 
ITAMBÉ OU SUPEERIOR 

200 LT R$ 7,66 R$ 1.532,00 
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12 

MAIONESE. MAIONESE TRADICIONAL DE 
BOA QUALIDADE, CONTENDO 40 KCAL E 
125 MG DE SÓDIO POR PORÇÃO DE 12 G. 
INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, 
OVO PASTEURIZADO, AMIDO MODIFICA-
DO, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE 
LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, ES-
TABILIZANTE GOMA XANTANA, CONSER-
VADOR ÁCIDO ASCÓRBICO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, ISEN-
TA DE SUJIDADES, CONTENDO OS DADOS 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 75% 
DA VALIDADE TOTAL A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. POTE DE 500 G. (TIPO: 
HELLMANNS, HEINZ OU SUPERIOR). 

24 POTE R$ 14,80 R$ 355,20 

13 

MANTEIGA: PRODUTO OBTIDO DO CREME 
DE LEITE (NATA), PADRONIZADO, PAS-
TEURIZADO, MATURADO, ADICIONADO 
CLORETO DE SÓDIO (SAL). PRODUTO 
OBTIDO DO CREME DE LEITE (NATA), 
PADRONIZADO, PASTEURIZADO, MATU-
RADO, ADICIONADO CLORETO DE SÓDIO 
(SAL). CREME DE LEITE, CLORETO DE 
SÓDIO (SAL) E CORANTE NATURAL DE 
URUCUM INS 160 B. POTE 500G (MARCA 
VIÇOSA, ITAMBÉ, PORTO ALEGRE OU 
SUPERIOR) 

30 POTE R$ 25,01 R$ 750,30 

14 
MORTADELA BOLONHA DEFUMADA FATI-
ADA 

24 KG R$ 29,01 R$ 696,24 

15 

OVO. OVOS DE GALINHA, TIPO EXTRA, 
CLASSE A. PRODUTO FRESCO, COM 
CASCA ÍNTEGRA, FOSCA E ÁSPERA, LIM-
PA, SEM RACHADURAS, MANCHAS OU 
DEFORMAÇÕES, COM CÂMERA DE AR 
FIXA. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA, ISENTA DE SUJIDADES OU PA-
RASITAS, COM DATA DE VALIDADE VISÍ-
VEL. CARTELA COM 12 UNIDADES. (IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA COIMBRA) 

50 DÚZIA R$ 10,67 R$ 533,50 

16 

PÃO DE FÔRMA:  PÃO DE FÔRMA  DE BOA 
QUALIDADE. PÃO MACIO, PRODUZIDO 
COM FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EMBALA-
GEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ATÓXI-
CA, RESISTENTE, CONTENDO OS DADOS 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 20 
DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. PACOTE 450G (IGUAL OU 
SUPERIOR AO ACONCHEGO) 

120 PCT R$ 9,22 R$ 1.106,40 

17 
PÃO DE QUEIJO CONGELADO PACOTE 
1KG 

100 KG R$ 27,76 R$ 2.776,00 

18 PÃO FRANCÊS KG 40 KG R$ 20,11 R$ 804,40 
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19 

PRESUNTO FATIADO. PRESUNTO COZIDO 
SEM CAPA DE GORDURA. INGREDIENTES: 
CARNE SUÍNA (PERNIL), ÁGUA, SAL REFI-
NADO, PROTEÍNA DE SOJA, MALTODEX-
TRINA, AÇÚCAR REFINADO, AROMAS 
NATURAIS (DE CANELA, NOZ MOSCADA, 
LOURO, PIMENTA VERMELHA, CRAVO E 
PÁPRICA), ESPESSANTECARRAGENA, 
ESTABILIZANTE TRIPOLIFOSFATO DE 
SÓDIO, ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE 
SÓDIO, REALÇADOR DE SABOR GLUTA-
MATO MONOSSÓDICO, CONSERVANTE 
NITRITO DE SÓDIO E CORANTE CARMIM 
DE COCHONILHA. PRODUZIDO EM CON-
FORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANI-
TÁRIA EM VIGOR. EMBALAGEM ORIGINAL 
DO PRODUTO DEVE APRESENTAR SELO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL. (MARCA PIF PAF, 
SADIA, PEDIGÃO) 

40 KG R$ 34,63 R$ 1.385,20 

20 QUEIJO MASSA COZIDA KG 50 KG R$ 63,21 R$ 3.160,50 

21 

QUEIJO MUÇARELA FATIADO. QUEIJO 
MUÇARELA DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
INGREDIENTES: LEITE, CLORETO DE SÓ-
DIO, CLORETO DE CÁLCIO, FERMENTO 
LÁCTICO E COALHO. PRODUZIDO EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA EM VIGOR. EMBALAGEM ORI-
GINAL DO PRODUTO DEVE APRESENTAR 
SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL. (MARCA 
IGUAL OU SUPERIOR À MARCA VIÇOSA 

40 KG R$ 57,74 R$ 2.309,60 

22 
REFRIGERANTE DE COLA EMBALAGEM 
2LT (TIPO: PEPSI, ANTARTICA OU COCA-
COLA). 

100 UNID R$ 12,99 R$ 1.299,00 

23 
REFRIGERANTE DE GUARANA EMBALA-
GEM 02LT(TIPO:  ANTARTICA,  KUAT OU 
SUKITA). 

100 UNID R$ 12,37 R$ 1.237,00 

24 

REQUEIJÃO. REQUEIJÃO CREMOSO DE 
BOA QUALIDADE. INGREDIENTES: LEITE 
DESNATADO, CREME DE LEITE, CLORETO 
DE SÓDIO, CLORETO DE CÁLCIO, REGU-
LADOR DE ACIDEZ ÁCIDO LÁCTICO, ES-
TABILIZANTE POLIFOSFATO DE SÓDIO E 
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO. 
SEM ADIÇÃO DE AMIDO E GORDURA VE-
GETAL. VALOR NUTRICIONAL NA PORÇÃO 
DE 30 G: 98 KCAL, 1,3 G DE CARBOIDRA-
TOS, 3,0 G DE PROTEÍNAS, 9,0 G DE GOR-
DURAS TOTAIS, E 161 MG DE SÓDIO. EM-
BALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, ATÓ-
XICA, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
30 DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
DO PRODUTO.  POTE DE 350 G. (MARCA 
PORTO ALEGRE, VIÇOSA, VIGOR, NESTLE, 
OU SUPERIOR) 

48 PCT R$ 22,12 R$ 1.061,76 

25 

SAL: SAL REFINADO IODADO. CERTIFICA-
ÇÃO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE QUAN-
TO A SUPLEMENTAÇÃO DE IODO. EMBA-
LAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPA-
RENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DA-
DOS DO PRODUTO. COM VALIDADE MÍNI-
MA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 
1KG. 

6 KG R$ 3,15 R$ 18,90 
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26 
SUCO NÉCTAR, CONCENTRAÇÃO 50% DE 
SUCO, CAIXA DE 1L, SABORES DIVERSOS. 
(MARCA TIAL OU SUPERIOR) 

100 LT R$ 11,66 R$ 1.166,00 

27 
TORTA DOCE KG (MARCA IGUAL OU SU-
PERIOR A MARQUESPAN) 

48 KG R$ 55,90 R$ 2.683,20 

28 

LEITE CONDENSADO INTEGRAL, EMBA-
LAGEM DE 395G. (MARCA NESTLE, PIRA-
CANJUBA, ITAMBÉ, CAMPONESA OU SU-
PERIOR) 

30 UNID R$ 8,88 R$ 266,40 

29 
CREME DE LEITE, EMBALAGEM DE 200G. 
(MARCA NESTLE, PIRACANJUBA, ITAMBÉ, 
CAMPONESA OU SUPERIOR) 

30 UNID R$ 4,45 R$ 133,50 

30 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM DE 
400G. (MARCA NESTLE, PIRACANJUBA, 
ITAMBÉ, CAMPONESA OU SUPERIOR) 

24 PCT R$ 18,56 R$ 445,44 

31 ÓLEO DE SOJA, GARRAFA DE 900ML. 12 UNID R$ 10,00 R$ 120,00 

32 
LIMPADOR MULTIUSO 500 ML (MARCA 
VEJA, UAU, CIF OU SUPERIOR) 

15 UNID R$ 10,22 R$ 153,30 

33 
SABÃO EM PÓ 800G. (MARCA OMO, BRI-
LHANTE, YPÊ OU SUPERIOR) 

12 CX R$ 17,62 R$ 211,44 

34 

SABÃO EM BARRA NEUTRO. EMBALAGEM 
COM 5 UNIDADES DE 160G CADA. (MARCA 
YPÊ, MINUANO, ASSIM, URCA OU SUPE-
RIOR) 

6 PCT R$ 11,95 R$ 71,70 

35 DETERGENTE NEUTRO 500ML - MARCAS: 
YPÊ, MINUANO, LIMPOL, BIOZ, CIF. 

36 UNID R$ 3,32 R$ 119,52 

36 
PANO DE CHÃO DUPLO ALVEJADO ALGO-
DÃO40X65 CM 

12 UNID R$ 9,49 R$ 113,88 

37 
VASSOURA PIAÇAVA Nº 4, BASE DE MA-
DEIRA 

4 UNID R$ 23,68 R$ 94,72 

38 RODO COM BASE DE PLÁSTICO DE 40 CM, 
REFORÇADO, CABO EM  MADEIRA 

4 UNID R$ 21,73 R$ 86,92 

39 
DESINFETANTE 500ML. (MARCA PINHO 
SOL, BOM BRIL, YPÊ, MINUANO OU SUPE-
RIOR) 

24 UNID R$ 7,29 R$ 174,96 

40 
ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE PARA 
VASO SANITÁRIO 

4 UNID R$ 13,93 R$ 55,72 

41 PASTILHA ADESIVA SANITÁRIA, PERFU-
MADA, EMBAGEM COM 3 UNIDADES 

40 PCT R$ 5,69 R$ 227,60 

42 LUSTRA MÓVEIS 500ML. (MARCA POLI-
FLOR, DESTAC, PEROBA OU SUPERIOR 

12 UNID R$ 18,71 R$ 224,52 

43 FLANELA MULTIUSO DE MICROFIBRA 
MEDIDAS APROXIMADAS 40 X 40 CM 

24 UNID R$ 5,26 R$ 126,24 

44 ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE VERDE 
E AMARELA DE BOA QUALIDADE 

24 UNID R$ 2,93 R$ 70,32 

45 ÓLEO DE PEROBA 200ML 5 UNID R$ 16,49 R$ 82,45 

46 LIMPA VIDROS 500ML 12 UNID R$ 13,47 R$ 161,64 

47 SACO DE LIXO DE 50L, COR PRETO, EM-
BALAGEM COM 30 UNIDADES. 

11 EMBALAGEM R$ 16,38 R$ 180,18 

48 SACO DE LIXO DE 100L, COR PRETO, EM-
BALAGEM COM 10 UNIDADES 

12 EMBALAGEM R$ 12,12 R$ 145,44 

49 
PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA MACIO, 
NEUTRO, EMBALAGEM COM 12 ROLOS DE 
30M X 10CM CADA. 

30 PCT R$ 21,03 R$ 630,90 

50 AROMATIZADOR DE AR AEROSOL 360ML, 12 UNID R$ 13,28 R$ 159,36 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

Rua São Geraldo, 12 – Centro – CEP 36.594-000 – Araponga – MG – Tele-fax: (31) 3894 -1288 
 

LAVANDA 

51 ALCOOL 70% LÍQUIDO, 1L 12 LT R$ 9,67 R$ 116,04 

52 ALCOOL EM GEL 70%, 500 ML 24 UNID R$ 10,26 R$ 246,24 

53 ÁGUA SANITÁRIA COM CLORO ATIVO, 1L 24 LT R$ 5,13 R$ 123,12 

54 

PAPEL TOALHA MULTIUSO, PACOTE COM 
02 (DOIS) ROLOS COM 50 UNIDADES CA-
DA, MEDIDAS APROXIMADAS DE 19CM X 
20CM CADA. 

30 PCT R$ 8,16 R$ 244,80 

55 
COPO DESCARTÁVEL 50ML, PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

50 PCT R$ 3,33 R$ 166,50 

56 
COPO DESCARTAVEL 200ML, PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

60 PCT R$ 7,32 R$ 439,20 

57 
FILTRO DE PAPEL DE PASSAR CAFÉ Nº 
103, CAIXA COM 30 UNIDADES. TIPO ME-
LITA, TRÊS CORAÇÕES OU SUPERIOR 

46 PCT R$ 6,48 R$ 298,08 

58 
GUARDANAPO DE PAPEL, FOLHA DUPLA, 
PACOTE 50 UNIDADES, MEDIDAS APRO-
XIMADAS DE 30CM X 33CM X 

30 PCT R$ 3,94 R$ 118,20 

59 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO - MEDI-
DAS APROXIMADAS 60CM X 40CM 

24 UNID R$ 6,99 R$ 167,76 

60 
TOALHA DE ROSTO 45X70 CM 100% AL-
GODÃO 

12 UNID R$ 32,35 R$ 388,20 

61 COPOS DE VIDRO 300ML, EMBALAGEM 
COM 6 UNIDADES, DE BOA QUALIDADE. 

6 EMBALAGEM R$ 30,05 R$ 180,30 

62 
COPO DE VIDRO AMARICANO 200ML, UNI-
DADE, DE BOA QUALIDADE 

50 UNID R$ 1,61 R$ 80,50 

63 
GARFO DE MESA OU JANTAR EM AÇO 
ESCOVADO E POLIDO, DE BOA QUALIDA-
DE. 

30 UNID R$ 7,15 R$ 214,50 

64 
PRATOS DE VIDRO FUNDO PARA JANTAR 
UNIDADE 

30 UNID R$ 9,60 R$ 288,00 

65 
COLHER DE SOPA EM AÇO ESCOVADO E 
POLIDO, DE BOA QUALIDADE. 

30 UNID R$ 3,52 R$ 105,60 

     R$ 41.644,07 

 

 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 cumprir com todas as exigências do edital, bem como para com as normas, leis, 

decretos regulamentados e demais normas legais pertinentes à contratação dos ob-

jetos deste certame. 

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FORNECIMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 10 (dez) dias úteis, con-

forme entregas efetivamente realizadas, mediante ainda a apresentação de 
Nota Fiscal contendo a descrição dos itens e comprovação de que o pedido foi 
de fato entregue a contento.  

5.2. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) conter informações quanto ao item forneci-

do, a quantidade, o preço unitário e total de cada item, bem como a marca do 

produto. 

5.3. A contratada poderá submeter os objetos à mais ampla fiscalização e dili-

gência por parte da Câmara Municipal de Araponga/MG, através do responsável 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

Rua São Geraldo, 12 – Centro – CEP 36.594-000 – Araponga – MG – Tele-fax: (31) 3894 -1288 
 

pelo recebimento do objeto, prestando esclarecimento solicitado, atendendo as 

reclamações formuladas, inclusive verificar a qualidade e/ou quantidade dos itens 

fornecidos. Caso seja atestada que o objeto não foi entregue conforme exigências 

mínimas deste processo, e/ou sua incompatibilidade, o mesmo será rejeitado, 

obrigando a contratada a refazer, completar e/ou substituir os objetos recusados, 

sem qualquer custo e de forma que não provoque prejuízos ao contratante, de-

vendo a correção se dar no prazo de até 24h00min (vinte e quatro) horas. 

5.4. A proposta comercial poderá referir-se a um ou mais itens de acordo com a 

conveniência da empresa licitante, podendo ser solicitado por parte do Agente de 

Contratação, amostra do produto ofertado pelo licitante vencedor. 

5.5. Havendo a necessidade de apresentação de amostras, será concedido o pra-

zo de até 03 (três) dias úteis ao licitante vencedor, para a devida apresentação. 

5.6. A não apresentação do produto no prazo estipulado ou apresentação de pro-

duto incompatível com a descrição constante no anexo I, acarretara a desclassifi-

cação do item. 

5.7. O preço deverá ser cotado considerando a entrega dos produtos efetivamente 

solicitados, diretamente na Sede da Câmara Municipal de Araponga/MG, situada 

na Rua São Geraldo, nº 12, CEP: 36594-000, Bairro Centro, na cidade de Ara-

ponga/MG, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento 

da ordem de fornecimento. No preço deverá estar incluso todos os valores de 

quaisquer outros gastos ou despesas com o transporte, tributos, fretes, outros 

encargos ou acessórios, trabalhistas, previdenciários etc., não se admitindo a 

exigência de pedido mínimo. 

5.8. A Não entrega dos produtos no prazo e condições acima estipulados, 

acarretará a notificação da empresa para devida entrega no prazo de 

24h00min e alegações no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de rescisão 

unilateral do Contrato, assegurado o direito de contraditório e ampla defe-

sa. 

 
6. - VALIDADE DA PROPOSTA 
6.1. A proposta escrita deverá ter a validade mínima de 90 (noventa) dias, a 
contar da data da apresentação.  

 
7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
7.1. O presente Termo de Referência utilizou como parâmetro para a composi-
ção dos preços de referência, a MEDIANA dos preços coletados junto ao Portal 
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Nacional de Contratações Públicas. 
 

8. DO TIPO DE LICITAÇÃO 
8.1. O procedimento licitatório adotado para a contratação do objeto deste 
Termo de Referência, será pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
8.2. Será declarada vencedora a proposta que atender as especificações do 
Edital e de seus anexos, e concomitantemente, apresentar o MENOR PRE-
ÇO PARA O ITEM, sobre os valores apresentados neste Termo. 

 
9. PERÍODO DE VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de vigência do presente processo será de 12 (Doze) meses a 
contar da data de assinatura do instrumento contratual. 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária destinada à acobertar a contratação pretendida, é a seguin-
te: 01.031.0001.4.004.3.3.90.30 material de consumo – ficha 23. 
 

11. - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização do contrato, ficará a cargo do responsável indicado pelo Presi-

dente da Câmara Municipal de Araponga/MG. 
 
12.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
12.1. Inicialmente o art. 75 da Lei Federal 14.133/2021, prevê os 

casos em que é possível dispensar o processo licitatório, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I – (...); 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vi-
de Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência)       (Vide Decreto nº 
11.317, de 2022)       Vigência     (Vide Decreto nº 12.343, de 2024)     
Vigência. 

12.2. De acordo com o Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, 

este por sua vez, corrigiu o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) indicado 

no inciso II do art. 75, da Lei Federal 14.133, para o valor atual de R$ 65.492,63 

(Sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta e três centa-

vos). 

12.3. No caso da contratação dos objetos descritos e especificados neste Termo 

de Referência, o valor total encontra-se muito aquém do limite exigido para fins de 

instauração de processo licitatório, ou seja, é plenamente possível adquiri-los pelo 

Processo de Dispensa de Licitação nos termos do inciso II do art. 75 da Lei Fede-

ral nº 14.133/2021.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11317.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I. Critério de julgamento: menor preço por ITEM. 

II. Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vence-

dor deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

Araponga/MG, 01 de junho de 2026. 

 
Thais Rodrigues Macedo 
Agente de Contratação 
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ANEXO II 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 007/2026 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

1 – DA HABILITAÇÃO 
1.1. Para fins de habilitação junto ao Edital nº 002/2026, Processo Licitatório nº 007/2026, 
Dispensa Eletrônica nº 007/2026, ao final da fase de lances e negociações, o Agente de 
Contratação, solicitará à(s) a empresa(s) vencedora(s) do(s) item(s), que anexem todos 
os documentos de habilitação abaixo exigidos, devendo serem apresentados no prazo de 
até 02 (Duas) horas, sob pena de inabilitação do licitante que descumprir as exigências. 

 
1.2.  Os documentos deverão estar no formato PDF. 
1.3.  Não será permitido a juntada de novos documentos após o encerramento do prazo 

acima informado. 
 
1.2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:  

1.2.1. – Regularidade Jurídica: 

1.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

1.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores; ou  

1.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; ou 

1.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funciona-

mento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

1.2.1.5. Certidão de Concordata, Falência ou em Recuperação Judicial devidamente 

atualizada, datada nos últimos 60 (sessenta) dias; 

1.2.1.6. Prova de inscrição na Receita Federal do Brasil (Cartão de CNPJ); 

 

1.3. - Regularidade Fiscal: 

 

1.3.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

1.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do do-

micílio ou sede da empresa licitante. 
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1.3.3. CNDT (Certidão Negativa Débitos Trabalhista). 

1.3.4. Para usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, a empresa deverá apresentar declaração de que se enquadra co-
mo microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

1.4. DECLARAÇÕES 

1.4.1. Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados 
para fins de habilitação, Declarações, assinadas pelo representante legal da em-
presa, firmada sob as penas da lei: 
1.4.1. De que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 

o Poder Público ou suspensa do direito de licitar com o Poder Público; 

1.4.2. De que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando tra-

balho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei; e 

1.4.3. De disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferra-

mentas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, assinada pelo representante 

legal da empresa. 

1.5 As declarações retromencionadas deverão ser apresentadas conforme modelo 

constante do Anexo III deste ato convocatório. 

1.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá 

apresentar os documentos de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma 

restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Comple-

mentar n°. 123/2006 c/c com a Lei 14.133/21, sendo que, para que se seja concedido tal 

benefício, as empresas deverão apresentar declaração dando ciência que se decla-

ram como microempresas ou empresas de pequeno porte conforme modelo descrito 

no Anexo IV. 

1.7 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida 

neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adju-

dicatária deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em 

que for declarada a vencedora, para a regularização da documentação, pagamen-

to ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positi-

vas, com efeito, de certidão negativa. 

1.8 A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste Edital implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da 

Lei n°. 14.133/21, sendo facultada à Administração convocar o segundo melhor lance. 

1.9 O Agente de Contratação, em conjunto com os demais membros, em caso de dúvi-
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das, efetuará consulta ao sítio da Receita Federal na internet para certificação sobre a re-

gularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 

em observância à Instrução Normativa da SRF nº. 200, de 13/09/2002, confirmando, 

ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sítios dos 

órgãos emissores, para fins de habilitação. 

1.10 Procedida à consulta, serão impressas declarações demonstrati-

vas/Comprovantes da situação do licitante que serão juntados aos autos do Processo 

Administrativo. 

 

Araponga/MG, 01 de junho de 2026  

 
Thais Rodrigues Macedo 
Agente de Contratação 
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ANEXO III "MODELO" 

 
Declaração de Atendimento ao Art. 68, VI da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
 
_______________________________________, inscrito no CNPJ n.º 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 
_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º________________________ e do CPF n.º __________________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatório, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026, da Câmara Mu-
nicipal de Araponga/MG, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
___________________________________________ 
(data) 
 
 
___________________________________________ 
(representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
Para fins de participação do Processo nº 007/2026, Dispensa de Licitação nº 007/2026, de-
claramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa: 
 
a) Não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal e 
não está impedida ou suspensa de licitar com a Câmara Municipal de Araponga/MG, inexis-
tindo fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública; 
 
c) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista do ente licitante; 
 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita-
do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
e) Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação deste edital, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista, conforme estabelece o inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
f) Apresentou proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para atendi-
mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes; 
 
g) Que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite 
fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 
art. 3º da mencionada lei. Em atendimento às disposições da Lei Complementar 
123/2006 e 147/2014, a microempresa adotará em seu nome empresarial a expressão 
MEI (__), ME (__)  EPP (__) Não se aplica (__). 

 
h) DECLARO que, após examinar as exigências do referido Edital, nos termos do inciso IV 

do art. 14 da Lei Federal 14.133/2021, não possuo sócio ou dirigente na condição de cônju-

ge, companheiro ou parente, na linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com 

os agentes políticos (Presidente da Câmara) vinculado ao Poder Legislativo do município de 

Araponga/MG e/ou com os ocupantes de cargos de direção, chefia e membros da Equipe de 

Apoio e/ou Comissão Permanente de Contratação e/ou Agente de Contratação e/ou Gestor 

de Contratos da Câmara Municipal de Araponga/MG. 

 
Local de data, 
____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

Rua São Geraldo, 12 – Centro – CEP 36.594-000 – Araponga – MG – Tele-fax: (31) 3894 -1288 
 

 

ANEXO V - CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

 

A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ ou CPF n.º 

_______________, com sede à _________________________, nº ______, Bairro 

_________, cidade _________________, neste ato representada pelo (s) (sócios ou direto-

res com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacio-

nalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplo (s) e geral (ais) po-

deres para, junto à Câmara Municipal de Araponga/MG, praticar os atos necessários com 

vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Dispensa de Licitação nº 

007/2026, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

 

____________________, ____ de _____________ de _____. 

(Reconhecer firma) 
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ANEXO VI 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 - TI-
PO MENOR PREÇO POR ITEM – CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA/MG 

Proponente: 

Endereço: Cidade: 

Telefone: Fax.: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

   
 

ITEM  
DESCRITIVO 

QUANT. UNID MARCA  PREÇO UNIT.  
P. TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ. ACHOCOLATADO 
EM PÓ DE BOA QUALIDADE, EM PÓ HO-
MOGÊNEO, COR MARROM CLARO A ES-
CURO, COM ODOR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MALTODEXTRI-
NA, MINERAIS (FERRO, ZINCO, SELÊNIO), 
VITAMINAS (E, C, B1, B2, B6, B9, B12), SAL, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTE. CONTEÚDO NUTRICIO-
NAL NA PORÇÃO DE 20 G: 77 KCAL, 18 G 
DE CARBOIDRATOS, 0,3 G DE GORDURA, 
0,1 G DE GORDURA SATURADA E 51 MG 
DE SÓDIO. PACOTE DE 300 G. (TIPO TO-
DDY OU SUPERIOR). 

24 UNID       

2 

AÇÚCAR CRISTAL. AÇÚCAR TIPO CRISTAL, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRI-
TOS ANIMAIS E VEGETAIS. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
LIMPO E NÃO VIOLADO COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 75% DA VALDADE TOTAL A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRO-
DUTO. PACOTE DE 5 KG. 

30 PCT       

3 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO EM EMBA-
LAGEM TRANSPARENTE DE 100 ML. VALI-
DADE MÍNIMA DE 24 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. INGRE-
DIENTES: ÁGUA, EDULCORANTES ARTIFI-
CIAS SACARINA SÓDICA, CICLAMATO DE 
SÓDIO, ACESSULFAME DE POTÁSSIO E 
SUCRALOSE, CONSERVADORES BENZOA-
TO DE SÓDIO, METILPARABENO E ACIDU-
LANTE ÁCIDO CÍTRICO. (MARCA TIPO 
ZERO CAL OU SUPERIOR). 

10 UNID       

4 
ÁGUA POTÁVEL, GALÃO DE 20L (TIPO 
AQUA OU SUPERIOR) 

100 GALÃO       
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5 

BISCOITO DE POLVILHO. BISCOITO DE 
POLVILHO, SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE, 
LIVRE DE GORDURAS TRANS. INGREDIEN-
TES: POLVILHO, GORDURA VEGETAL, 
OVOS E SAL. EMBALAGEM ATÓXICA, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO DADOS DO PRODU-
TO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA 
VALIDADE TOTAL A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE COM 
200 G. (TIPO VALE DO OURO OU SUPERI-
OR 

40 PCT       

6 

BISCOITO DOCE AMANTEIGADO SABOR 
COCO. BISCOITO PRODUZIDO COM FARI-
NHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO, CROCANTE, LIVRE DE 
GORDURAS TRANS. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GOR-
DURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA 
INS(322 MG), FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBO-
NATO DE SÓDIO), ACIDULANTE ÁCIDO 
LÁCTICO INS (270 MG), E AROMATIZANTE. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NA PORÇÃO 
DE 30 G OU 6,5 UNIDADES: VALOR ENER-
GÉTICO DE 131 KCAL, 21 G DE CARBOI-
DRATOS, 2,7 G DE PROTEÍNAS, 3,8 G DE 
GORDURAS TOTAIS, 1,6 G DE GORDURAS 
SATURADAS, 0 G DE GORDURAS TRANS, 
0,9 G DE FIBRA ALIMENTAR E 66 MG DE 
SÓDIO. EMBALAGEM ATÓXICA, NÃO VIO-
LADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO. 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA VALI-
DADE TOTAL A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 350 
G COM 3 PACOTES INDIVIDUAIS. (TIPO: 
ELBIS, MARILAN, VILMA OU AYMORÉ). 

100 PCT       

7 

BISCOITO DOCE: BISCOITO TIPO ROSQUI-
NHA, SABOR COCO. PRODUZIDO COM 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CROCANTE, 
LIVRE DE GORDURAS TRANS. EMBALA-
GEM ATÓXICA, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO. COM QUALIDADE 
SIMILAR OU SUPERIOR A MARILAN®. COM 
VALIDADE DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. EMBA-
LAGEM PRIMARIA DE 350G. (TIPO: ELBIS, 
MARILAN, VILMAOU AYMORÉ). 

100 PCT       
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8 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM-
CRAKER. BISCOITO TIPO ÁGUA E SAL, 
PRODUZIDO COM FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLI-
CO, CROCANTE, LIVRE DE GORDURAS 
TRANS. INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL (SOJA, 
PALMA), AMIDO, EXTRATO DE MALTE, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO BICAR-
BONATO DE SÓDIO (INS 500II), ACIDULAN-
TE ÁCIDO LÁCTICO (INS 270), MELHORA-
DORES DE FARINHA PROTEASE (INS 1101 
I) E METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223) 
E ENZIMA XINALASE. INFORMAÇÃO NU-
TRICIONAL NA PORÇÃO DE 30 G OU 6,5 
UNIDADES: VALOR ENERGÉTICO DE 127 
KCAL, 20 G DE CARBOIDRATOS, 3,7 G DE 
PROTEÍNAS, 3,8 G DE GORDURAS TOTAIS, 
1,8 G DE GORDURAS SATURADAS, 0 G DE 
GORDURAS TRANS, 1,5 G DE GORDURAS 
MONOINSATURADAS, 0,5 G DE GORDURAS 
POLI SATURADAS, 0 MG DE COLESTEROL, 
1 G DE FIBRA ALIMENTAR E 210 MG DE 
SÓDIO. EMBALAGEM ATÓXICA, NÃO VIO-
LADA, CONTENDO DADOS DO PRODUTO. 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA VALI-
DADE TOTAL A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 350 
G COM 3 EMBALAGENS INDIVIDUAIS. 
(TIPO; ELBIS, MARILAN, VILMA OU AYNORÉ 

100 PCT       

9 
BOLO SIMPLES DE PADARIA KG 

40 KG       

10 

CAFÉ. CAFÉ TORRADO E MOÍDO, TRADI-
CIONAL, DE BOA QUALIDADE, COM ARO-
MA, SABOR E COR CARACTERÍSTICOS. PÓ 
HOMOGÊNEO, FINO, COM COR VARIANDO 
DO CASTANHO CLARO AO CASTANHO 
ESCURO. EMBALAGEM 100% SELADA, 
CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA VALIDADE 
TOTAL A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 
DO PRODUTO. PACOTE DE 500 G.(CAFÉ 
PRODUZIDO NO MUNICÍPIO DE ARAPON-
GA/MG OU PILÃO, TRÊS CORAÇÕES OU 
CABOCLO). 

60 PCT       

11 

LEITE INTEGRAL. LEITE DE VACA INTE-
GRAL, UHT. EMBALAGEM TETRA PAK, NÃO 
VIOLADA, CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO. EMBALAGEM TETRA PAK, COM 
TAMPA ABRE FÁCIL REDONDA E GIRATÓ-
RIA, LIMPA, NÃO VIOLADA OU AMASSADA, 
CONTENDO OS DADOS DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA VALIDADE 
TOTAL A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 1 LITRO. 
TIPO PORTO ALEGRE, CAMPONESA, ITAM-
BÉ OU SUPEERIOR 

200 LT       

12 

MAIONESE. MAIONESE TRADICIONAL DE 
BOA QUALIDADE, CONTENDO 40 KCAL E 
125 MG DE SÓDIO POR PORÇÃO DE 12 G. 
INGREDIENTES: ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, 
OVO PASTEURIZADO, AMIDO MODIFICADO, 
VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, ESTABILI-
ZANTE GOMA XANTANA, CONSERVADOR 
ÁCIDO ASCÓRBICO. EMBALAGEM PLÁSTI-
CA, ATÓXICA, RESISTENTE, ISENTA DE 
SUJIDADES, CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 75% DA 
VALIDADE TOTAL A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. POTE DE 500 G. (TIPO: HELL-
MANNS, HEINZ OU SUPERIOR). 

24 POTE       
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13 

MANTEIGA: PRODUTO OBTIDO DO CREME 
DE LEITE (NATA), PADRONIZADO, PAS-
TEURIZADO, MATURADO, ADICIONADO 
CLORETO DE SÓDIO (SAL). PRODUTO 
OBTIDO DO CREME DE LEITE (NATA), 
PADRONIZADO, PASTEURIZADO, MATU-
RADO, ADICIONADO CLORETO DE SÓDIO 
(SAL). CREME DE LEITE, CLORETO DE 
SÓDIO (SAL) E CORANTE NATURAL DE 
URUCUM INS 160 B. POTE 500G (MARCA 
VIÇOSA, ITAMBÉ, PORTO ALEGRE OU 
SUPERIOR) 

30 POTE       

14 
MORTADELA BOLONHA DEFUMADA FATI-
ADA 

24 KG       

15 

OVO. OVOS DE GALINHA, TIPO EXTRA, 
CLASSE A. PRODUTO FRESCO, COM 
CASCA ÍNTEGRA, FOSCA E ÁSPERA, LIM-
PA, SEM RACHADURAS, MANCHAS OU 
DEFORMAÇÕES, COM CÂMERA DE AR 
FIXA. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA, ISENTA DE SUJIDADES OU 
PARASITAS, COM DATA DE VALIDADE 
VISÍVEL. CARTELA COM 12 UNIDADES. 
(IGUAL OU SUPERIOR A MARCA COIMBRA) 

50 DÚZIA       

16 

PÃO DE FÔRMA:  PÃO DE FÔRMA  DE BOA 
QUALIDADE. PÃO MACIO, PRODUZIDO 
COM FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EMBALA-
GEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, ATÓXICA, 
RESISTENTE, CONTENDO OS DADOS DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRO-
DUTO. PACOTE 450G (IGUAL OU SUPERI-
OR AO ACONCHEGO) 

120 PCT       

17 
PÃO DE QUEIJO CONGELADO PACOTE 
1KG 

100 KG       

18 
PÃO FRANCÊS KG 

40 KG       

19 

PRESUNTO FATIADO. PRESUNTO COZIDO 
SEM CAPA DE GORDURA. INGREDIENTES: 
CARNE SUÍNA (PERNIL), ÁGUA, SAL REFI-
NADO, PROTEÍNA DE SOJA, MALTODEX-
TRINA, AÇÚCAR REFINADO, AROMAS 
NATURAIS (DE CANELA, NOZ MOSCADA, 
LOURO, PIMENTA VERMELHA, CRAVO E 
PÁPRICA), ESPESSANTECARRAGENA, 
ESTABILIZANTE TRIPOLIFOSFATO DE 
SÓDIO, ANTIOXIDANTE ERITORBATO DE 
SÓDIO, REALÇADOR DE SABOR GLUTA-
MATO MONOSSÓDICO, CONSERVANTE 
NITRITO DE SÓDIO E CORANTE CARMIM 
DE COCHONILHA. PRODUZIDO EM CON-
FORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO SANITÁ-
RIA EM VIGOR. EMBALAGEM ORIGINAL DO 
PRODUTO DEVE APRESENTAR SELO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL. (MARCA PIF PAF, 
SADIA, PEDIGÃO) 

40 KG       

20 
QUEIJO MASSA COZIDA KG 

50 KG       

21 

QUEIJO MUÇARELA FATIADO. QUEIJO 
MUÇARELA DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
INGREDIENTES: LEITE, CLORETO DE 
SÓDIO, CLORETO DE CÁLCIO, FERMENTO 
LÁCTICO E COALHO. PRODUZIDO EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA EM VIGOR. EMBALAGEM ORI-
GINAL DO PRODUTO DEVE APRESENTAR 
SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL. (MARCA 
IGUAL OU SUPERIOR À MARCA VIÇOSA 

40 KG       

22 
REFRIGERANTE DE COLA EMBALAGEM 
2LT (TIPO: PEPSI, ANTARTICA OU COCA-
COLA). 

100 UNID       

23 
REFRIGERANTE DE GUARANA EMBALA-
GEM 02LT(TIPO:  ANTARTICA,  KUAT OU 
SUKITA). 

100 UNID       
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24 

REQUEIJÃO. REQUEIJÃO CREMOSO DE 
BOA QUALIDADE. INGREDIENTES: LEITE 
DESNATADO, CREME DE LEITE, CLORETO 
DE SÓDIO, CLORETO DE CÁLCIO, REGU-
LADOR DE ACIDEZ ÁCIDO LÁCTICO, ESTA-
BILIZANTE POLIFOSFATO DE SÓDIO E 
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO. 
SEM ADIÇÃO DE AMIDO E GORDURA 
VEGETAL. VALOR NUTRICIONAL NA POR-
ÇÃO DE 30 G: 98 KCAL, 1,3 G DE CARBOI-
DRATOS, 3,0 G DE PROTEÍNAS, 9,0 G DE 
GORDURAS TOTAIS, E 161 MG DE SÓDIO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
ATÓXICA, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO.  POTE DE 350 G. 
(MARCA PORTO ALEGRE, VIÇOSA, VIGOR, 
NESTLE, OU SUPERIOR) 

48 PCT       

25 

SAL: SAL REFINADO IODADO. CERTIFICA-
ÇÃO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE QUAN-
TO A SUPLEMENTAÇÃO DE IODO. EMBA-
LAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPA-
RENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS 
DO PRODUTO. COM VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTRE-
GA DO PRODUTO. EMBALAGEM DE 1KG. 

6 KG       

26 
SUCO NÉCTAR, CONCENTRAÇÃO 50% DE 
SUCO, CAIXA DE 1L, SABORES DIVERSOS. 
(MARCA TIAL OU SUPERIOR) 

100 LT       

27 
TORTA DOCE KG (MARCA IGUAL OU SU-
PERIOR A MARQUESPAN) 

48 KG       

28 

LEITE CONDENSADO INTEGRAL, EMBALA-
GEM DE 395G. (MARCA NESTLE, PIRACAN-
JUBA, ITAMBÉ, CAMPONESA OU SUPERI-
OR) 

30 UNID       

29 
CREME DE LEITE, EMBALAGEM DE 200G. 
(MARCA NESTLE, PIRACANJUBA, ITAMBÉ, 
CAMPONESA OU SUPERIOR) 

30 UNID       

30 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM DE 
400G. (MARCA NESTLE, PIRACANJUBA, 
ITAMBÉ, CAMPONESA OU SUPERIOR) 

24 PCT       

31 
ÓLEO DE SOJA, GARRAFA DE 900ML. 

12 UNID       

32 
LIMPADOR MULTIUSO 500 ML (MARCA 
VEJA, UAU, CIF OU SUPERIOR) 

15 UNID       

33 
SABÃO EM PÓ 800G. (MARCA OMO, BRI-
LHANTE, YPÊ OU SUPERIOR) 

12 CX       

34 

SABÃO EM BARRA NEUTRO. EMBALAGEM 
COM 5 UNIDADES DE 160G CADA. (MARCA 
YPÊ, MINUANO, ASSIM, URCA OU SUPERI-
OR) 

6 PCT       

35 DETERGENTE NEUTRO 500ML - MARCAS: 
YPÊ, MINUANO, LIMPOL, BIOZ, CIF. 

36 UNID       

36 
PANO DE CHÃO DUPLO ALVEJADO ALGO-
DÃO40X65 CM 

12 UNID       

37 
VASSOURA PIAÇAVA Nº 4, BASE DE MA-
DEIRA 

4 UNID       

38 RODO COM BASE DE PLÁSTICO DE 40 CM, 
REFORÇADO, CABO EM  MADEIRA 

4 UNID       

39 
DESINFETANTE 500ML. (MARCA PINHO 
SOL, BOM BRIL, YPÊ, MINUANO OU SUPE-
RIOR) 

24 UNID       

40 
ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE PARA 
VASO SANITÁRIO 

4 UNID       

41 PASTILHA ADESIVA SANITÁRIA, PERFU-
MADA, EMBAGEM COM 3 UNIDADES 

40 PCT       

42 LUSTRA MÓVEIS 500ML. (MARCA POLI-
FLOR, DESTAC, PEROBA OU SUPERIOR 

12 UNID       
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43 FLANELA MULTIUSO DE MICROFIBRA 
MEDIDAS APROXIMADAS 40 X 40 CM 

24 UNID       

44 ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE VERDE 
E AMARELA DE BOA QUALIDADE 

24 UNID       

45 
ÓLEO DE PEROBA 200ML 

5 UNID       

46 
LIMPA VIDROS 500ML 

12 UNID       

47 SACO DE LIXO DE 50L, COR PRETO, EM-
BALAGEM COM 30 UNIDADES. 

11 EMBALAGEM       

48 SACO DE LIXO DE 100L, COR PRETO, 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

12 EMBALAGEM       

49 
PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA MACIO, 
NEUTRO, EMBALAGEM COM 12 ROLOS DE 
30M X 10CM CADA. 

30 PCT       

50 
AROMATIZADOR DE AR AEROSOL 360ML, 
LAVANDA 

12 UNID       

51 
ALCOOL 70% LÍQUIDO, 1L 

12 LT       

52 
ALCOOL EM GEL 70%, 500 ML 

24 UNID       

53 
ÁGUA SANITÁRIA COM CLORO ATIVO, 1L 

24 LT       

54 

PAPEL TOALHA MULTIUSO, PACOTE COM 
02 (DOIS) ROLOS COM 50 UNIDADES CADA, 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 19CM X 20CM 
CADA. 

30 PCT       

55 
COPO DESCARTÁVEL 50ML, PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

50 PCT       

56 
COPO DESCARTAVEL 200ML, PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

60 PCT       

57 
FILTRO DE PAPEL DE PASSAR CAFÉ Nº 
103, CAIXA COM 30 UNIDADES. TIPO MELI-
TA, TRÊS CORAÇÕES OU SUPERIOR 

46 PCT       

58 
GUARDANAPO DE PAPEL, FOLHA DUPLA, 
PACOTE 50 UNIDADES, MEDIDAS APROXI-
MADAS DE 30CM X 33CM X 

30 PCT       

59 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO - MEDI-
DAS APROXIMADAS 60CM X 40CM 

24 UNID       

60 
TOALHA DE ROSTO 45X70 CM 100% AL-
GODÃO 

12 UNID       

61 COPOS DE VIDRO 300ML, EMBALAGEM 
COM 6 UNIDADES, DE BOA QUALIDADE. 

6 EMBALAGEM       

62 
COPO DE VIDRO AMARICANO 200ML, 
UNIDADE, DE BOA QUALIDADE 

50 UNID       

63 
GARFO DE MESA OU JANTAR EM AÇO 
ESCOVADO E POLIDO, DE BOA QUALIDA-
DE. 

30 UNID       

64 
PRATOS DE VIDRO FUNDO PARA JANTAR 
UNIDADE 

30 UNID       

65 
COLHER DE SOPA EM AÇO ESCOVADO E 
POLIDO, DE BOA QUALIDADE. 

30 UNID       
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nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as 
despesas, tais como: impostos, taxas, transporte, insumos, lucro e de-
mais custos diretos e/ou indiretos, não cabendo quaisquer alegações 
posteriores de omissão de custos na proposta, bem como pleitos adicio-
nais, sendo o objeto prestado sem qualquer acréscimo de valor. 
Valor Total da Proposta: ________________. 
(................................................................................................................) 
 
 
Validade da proposta: .........(................................) dias. 
 
 
Prazo para execução do objeto: 
______________________________________. 
 

CARIMBO DO CNPJ 

 
 
 

____________________________________ 
ASSINATURA 

Representante Legal  
CPF:  
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PRODUTOS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS. 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 007/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 
CONTRATO N°. XXX/2026 

 
CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
RUA SÃO GERALDO, Nº 12, BAIRRO CENTRO 
ARAPONGA/MG CEP: 36594-000 
TEL (0XX31) 3894-1288 - CNPJ: 05.967.206/0001-09 
 
CONTRATADO 
Razão Social: ____________________________________ 
Logradouro: ___________________________, N° ____, Bairro ________ 
Cidade: ___________________ – UF: ____, CEP: ______________ 
CNPJ: ______________________ 
Tel.: (____) ___________________ – E-mail: _________________________________ 

 
Por este instrumento particular, de um lado, a Câmara Municipal de Araponga/MG, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.967.206/0001-09, denomi-

nada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilmo(a). Sr(a). Presi-

dente(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, xxxxxxxx, residente e do-

miciliado em Araponga/MG, portador da Carteira de Identidade n.º xxxxxxxxxxxxxx, inscri-

to no CPF n.º xxxxxxxxxxx, e de outro lado, a  xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica, de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com endereço na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, Bairro xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX- XX, doravante denominado simplemente CONTRATA-

DO, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade, profissão, portador 

da CI/RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, acordam 

proceder ao presente contrato, nos termos do Processo nº 007/2026, Dispensa de Licita-

ção Eletrônica nº 007/2026, atendendo as condições previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

- Constitui objeto deste contrato a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e 

utensílios para cozinha, conforme relação de itens descritos e especificados no anexo I 

abaixo indicado, os quais serão destinados à atender a demanda da Câmara Municipal de 
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Araponga/MG, a fim de realizar a limpeza e conservação do prédio e suas instalações, bem 

como abastecer a cantina da Câmara Municipal, os quais serão adquiridos de forma fracio-

nada pelo período de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura deste instrumento 

contratual. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL:  

2.1 - A lavratura do presente instrumento decorre do Processo Licitatório nº 007/2026, 

Dispensa de Licitação Eletrônica nº 007/2026, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei 

Federal 14.133/2021, c/c a Resolução da Mesa Diretora nº 07/2023. 

2.2 - Fazem parte deste instrumento contratual, como se nele estivessem transcritas, as 

condições estabelecidas no processo nº 007/2026, Dispensa de Licitação nº 007/2026, 

bem como a proposta da contratada e Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE FORNECIMENTO:  

3.1 - O presente contrato tem como regime de execução o menor preço por 

item, com pagamento no prazo de até 10 (Dez) dias úteis a contar da data de recebimento 

da Nota Fiscal, e a comprovação de que o objeto fora executado a contento. 

3.2 – Os objetos serão solicitados de forma fracionada, pelo período de 12 (doze) 
meses. 

3.3 A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) conter informações quanto ao item forneci-
do, a quantidade, o preço unitário e total de cada item, bem como informações do produto, 
incluindo a marca. 

3.4 Tratando-se da aquisição dos itens acima mencionados, o preço ofertado 
deverá compreender a entrega no prazo de até 03 (Três)) dias úteis a contar do recebi-
mento da ordem de fornecimento emitida pela Câmara Municipal de Araponga-MG. 

3.5 A contratada poderá submeter os objetos à mais ampla fiscalização e dili-
gência por parte da Câmara Municipal de Araponga, através do responsável pelo recebi-
mento do objeto, prestando esclarecimento solicitado, atendendo as reclamações formu-
ladas, inclusive verificar a qualidade e/ou quantidade dos itens fornecidos. Caso seja ates-
tada que o produto não foi entregue conforme exigências deste processo, e/ou sua in-
compatibilidade, o mesmo será rejeitado, obrigando a contratada a refazer e/ou substituir 
o objeto, sem qualquer custo e de forma que não provoque prejuízos ao contratante. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO:  

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários de 

cada item: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT MARCA P. UNIT  P. TOTAL  

       

       

       

       

 
 
4.1 – Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

4.1  - Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal de Araponga/MG, 

em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de emissão da Nota Fiscal, com a comprova-

ção de que o objeto fora executado a contento. 

4.2 - Os objetos serão solicitados de forma fraciona e pelo período de 12 (doze) 
meses, os quais só deverão ser fornecidos mediante recebimento de Autorizações de 
Fornecimento ou instrumento equivalente emitida pela autoridade competente. 

4.3  - Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem ban-
cária, em favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, pa-
ra isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta cor-
rente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.4  - É encargo do proponente vencedor, quando do fornecimento do objeto, 

todas as despesas relativas taxas, tarifas, tributos e demais despesas que porven-

tura forem necessárias à execução do objeto. 

4.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/documento hábil, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 

o proponente providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paga-

mento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante. 

4.6  - O contratado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos 

devidos órgãos públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição 

sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada. 

4.7 - A contratante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despe-

sas. 

4.8  - Os objetos executados serão fiscalizados e atestados pela Câmara Mu-

nicipal de Araponga, por servidor designado como fiscal pela Contratada. 

4.9  - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
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moratórios devidos pela Câmara Municipal de Araponga - MG, entre o término do pra-

zo referido no item 8.3 e a data do efetivo pagamento da Nota Fiscal/fatura/documento 

hábil, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da se-

guinte fórmula: EM = IxNxVP, onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pa-

gamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438 

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:   
5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

 
6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Assinar contrato conforme normas e condições fixadas no Termo de Referência e ane-
xos, parte integrante deste contrato. 
6.2 - Efetuar a entrega, após a assinatura do contrato, nos termos e condições determinadas 
no presente Contrato e notadamente com as normas e exigências da contratante, de con-
formidade com as especificações solicitadas. 
6.3 - Responsabilizar-se pelos tributos, seguros e outros encargos ou acessórios inerentes à 
execução do objeto, bem como todas as despesas relacionadas ao transporte, fretes, dentre 
outros custos diretos e/ou indiretos necessários à correta execução do objeto. 
6.4 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e pre-
juízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros. 
6.5 - Manter durante a execução do Contrato atualizados os comprovantes de regularidade 
com a Fazenda Pública Municipal, com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
6.6 - Apresentar e cumprir o cronograma de atividades. 
6.7 – Realizar as entregas conforme condições estabelecidas neste contrato, bem como pe-
las normas técnicas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO  
7.1 - O pagamento se fará efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data de 
apresentação da nota fiscal correspondentes aos materiais efetivamente entregues, median-
te ainda, a comprovação de que o pedido foi entregue a contento.  
7.2 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discrimi-
nações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as 
mesmas à seção financeira; 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 - O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a 
Contratada à multa de morta calculada sobre o valor estimado do contrato, sem prejuízo das 
demais sanções previstas no § 3º do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021, que será aplicada 
na forma seguinte: 
a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,5%; 
b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 10%, sem prejuízo da rescisão unilateral 
por parte da Administração; 
8.2 - Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 
Câmara Municipal de Araponga poderá, garantida a prévia defesa da licitante vencedora no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as 
seguintes sanções: 
a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias à 
regularização de faltas ou defeitos concernentes a execução dos serviços, a critério da Câ-
mara Municipal de Araponga; 
b) multa compensatória no percentual de 30% (Trinta) por cento, calculado sobre o valor es-
timado do contrato; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Câma-
ra Municipal de Araponga/MG, pelo prazo de até 01 (um) ano; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da Câmara Municipal de 
Araponga/MG, dentro do prazo de 05 (Cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada 
por ocasião do pagamento efetuado pela Câmara Municipal de Araponga/MG. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1 - O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo desde que comunicado às 
partes com o prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 
9.2. A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará sua rescisão nos termos do § 5º do 
art. 90 da Lei 14.133/2021. 
Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso da rescisão administrativa, as 
regras previstas na Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
10.1 - Aplica-se à execução deste Contrato e especialmente aos omissos, o disposto na Lei 
n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO, VINCULAÇÃO E VIGÊNCIA CON-
TRATUAL. 
11.1 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com as solicitações e demanda da 
Câmara Municipal de Araponga/MG. 
11.2 - O presente Contrato está vinculado à proposta da Contratada e ao processo n.º 
007/2026, Dispensa de Licitação nº 007/2026.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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12.1 - Prestar informações necessárias, com clareza, à Contratada, para execução dos ser-
viços avençados; 
12.2 - Notificar a Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venha a ocorrer, em 
função da execução do contrato, para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou méto-
dos de execução dos serviços; 
12.3 – Colocar à disposição dos entregadores, espaço e local para entrega. 
12.4 – Efetuar os pagamentos conforme cláusulas contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

13.1 - As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotações or-
çamentárias próprias, previstas no orçamento da Câmara Municipal de Araponga-MG, para 
o exercício de 2026, e serão indicadas no momento em que as adjudicações forem reali-
zadas: 01.031.0001.4.004.3.3.90.30 material de consumo – ficha 23. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MODIFICAÇÃO E DO ADITAMENTO 
14.1 - Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo), 
bem como prorrogação do prazo do objeto ora contratado, poderá ser determinado através 
de aditamento, atendido o disposto na Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ervália/MG, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente Contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (du-
as) vias de igual teor e forma, depois de lido e conferido pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Araponga/MG, XX de XXXXXXXXX de 2026. 
 

_______________________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGA 
CONTRATANTE 
________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS  _________________________________________________ 
   NOME: 
   CPF: 
 
   _________________________________________________ 
   NOME: 
   CPF: 


